
PREFEITURA MUNICIPÀL DA CÀCHOEIRINHA

E lado de Pcrnrnbuco CACHOEIRINHA EM NOVAS MÂOS

lültí!à! Cria crrgo Cooirglonado no pg
ô.a lx.outlvo t{uniclpal e alí
outrâ. provldãnclar.

O DBBPBIIO DO }íT'NICÍPIO DÀ CÀCEOIIRItrf,À, lStâdo dC ECr.nobuco. taço srbar que a cãroarâ xunicip.l decrGtou . Gu râtlciono eaagulnt. Í,ct s

Àrt. lc - lrcà o podcr gx€cutivo XunlcipâI, autorizado r

a criar o cârgo en couisrão d6 COORDEI!ÀDOR, nív.l CC-2.
lrt. 2c - O Cargo ora criaêo partencerá ao guadro de

Secrstaria tfunlcipal dc 8aúôo c Bancucnto.
Àrt. 39 - À função do coordcnador, rubordlnado a gâcr.-

tarir de ,aúde, rerá de aupcrvleão, controrc o orlentagão aoa âgontar
aanitárioa (taúdcl , no progràE de saúde ôo uunÍcÍplo.

Àrt. ac - O qargo dc coordcnador a prrt. Lntcgrânt. doglenco dc rcrvldore. da quê diepôe o art. 17, ôr Lci no g!0r de 20.
09.91, cono tanbán, o cargo de tceourel,ro.

Àrt. So - O Cargo de coordcnador terá crcrcldo porprofiarronal con nÍvol unrvcrartárro.
Art. 6e - Às disp€3as orlundaa darta Í,€í corrcrão po!

conta da dotação orgamntária do orcanento vlg.nt€ e doe orgamentoa ,

Buba€quêntos.

blicação,
Àrt. 7c - Estâ Lei entrará en vlgor na data da gua pu_

revogadar aa dleposlçôcg ên contrárlo.
Drefcitura [unÍcipal dâ Cachoetrinha, cn 26 d. dcrenbro

de 1995.

Pr.çi Pr6rrdenl. lienndy, 126 tEP.55.380-000 f,rthoríinh! - P!'

r,tr ro g7a, de 26 de dszenbro dtc 199!.

a. JONÀs COSAà SOBRIXEO.


